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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 4937-R, DE 02 DE AGOSTO DE 
2021.

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado 

Agricultores Familiares e Produtores Rurais Pessoa 
Física nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas no 

consonância com as disposições previstas na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e com as informações 

outras providências.

DECRETA:
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Regulamenta o tratamento favorecido, 

públicas de bens, serviços e obras, tendo em vista 

Rurais Pessoa Física.
Art. 2º
I.

inscritos no Registro competente.
II.

inscritos no Registro competente.
III.

auferido receita bruta anual até o limite de que trata 

IV.

anual até o limite de que trata o inciso II, do caput 

V.

DA HABILITAÇÃO
Art. 3º

licitante interessando em participar das contratações 

1º

convocatório.
2º

DA EXCLUSIVIDADE
Art. 4º

Federal 123/2006.
I. caput, 

a)  O valor de cada lote isoladamente.
b)

o valor proporcional estimado para um ano.

a exclusividade, ressalvados os casos de impossibili

DA SUBCONTRATAÇÃO
Art. 5º

I.  O percentual mínimo a ser subcontratado e 
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II.

Produtores Rurais Pessoa Física a serem subcontra

e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 

III.
do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tanto pela contratada como pela sub

618/2012.
IV.  Que, na hipótese da necessidade de se alterar 

a)
dias corridos a partir da ocorrência do fato, quanto 

e
b)

V.

1º

I.

Produtores Rurais Pessoa Física.
II

o disposto no art. 33, da Lei 8.666/93.
III

2º
para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

3º
I

II.

III.

Agricultores Familiares e Produtores Rurais Pessoa 

que tenham um ou mais sócios em comum com a 
empresa contratante.

DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
Art. 7º

Agricultores Familiares e Produtores Rurais Pessoa 

I.  A ocorrência do benefício da margem de 

a)
e
b)

Lei Federal 8.666/93.
II.

1º

2º

3º

4º

5º

sanções cabíveis.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º

618/2012.
Art. 9º  Os critérios e as regras do tratamento 

previstos no instrumento convocatório.
Art. 10.

Art. 11.

em 120 dias.
Parágrafo único.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Protocolo 692121
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DECRETO Nº 4938-R, DE 02 DE AGOSTO DE 
2021.

correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o 

Considerando

Considerando o papel fundamental dos entes 
subnacionais para o atingimento das metas 
assumidas pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris 

Considerando

Considerando

DECRETA:

Art.1º

Art. 2º

I.  Aprovação:
a)

b)

com os métodos aprovados pelo Painel Intergoverna

c)

anormalidade em território capixaba, notadamente em 

II.

III.

gases de efeito estufa, contemplando metas inter

Parágrafo único.

mente os resultados do acompanhamento das ações, 
planos, projetos e iniciativas.
Art. 3º

do disposto neste decreto.
Art. 4º

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

FABRÍCIO HÉRICK MACHADO

Protocolo 692122

DECRETO Nº 1577-S, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 

RESOLVE:

PROMOVER

Harlen Marcelo Pereira de Souza 

Maira Campana Souto Gama 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Protocolo 692103

DECRETO Nº 1578-S, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 

2021-L7V5H

RESOLVE:

REVERTER
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